
24/03/2020

Número: 0800776-34.2018.8.15.1071 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de Jacaraú 

 Última distribuição : 19/12/2018 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JAILSON JONAS DA CONCEICAO (AUTOR) ABRAAO COSTA FLORENCIO DE CARVALHO

(ADVOGADO)

BRADESCO SEGUROS S/A (RÉU) SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)
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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
JACARAÚ, PARAÍBA.

 

 

Processo N.º 0800776-34.2018.815.1071

 

 

 

 

 

 , já qualificado nos autos da ação de cobrança                JAILSON JONAS DA CONCEIÇÃO 
acima epigrafada, movida em face de BRADESCO SEGUROS S.A, igualmente qualificada,
vem respeitosamente a presença de V. Exa., REQUERER a juntada do instrumento de
procuração pública outorgando poderes ao advogado peticionário, devendo ser de plano
rejeitada a apelação tendo em vista a comprovação dos poderes de representação conferidos
ao causídico.

               

Nestes termos,

Pede deferimento.

João Pessoa, 29 de janeiro de 2020.

 

Advogado Abraão Costa F. de Carvalho
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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
JACARAÚ, PARAÍBA.

 

 

Processo N.º 0800776-34.2018.815.1071

 

 

 

 

 

                 , já qualificado nos autos da ação de cobrançaJAILSON JONAS DA CONCEIÇÃO 
acima epigrafada, movida em face de BRADESCO SEGUROS S.A, igualmente qualificada,
vem respeitosamente a presença de V. Exa., REQUERER a juntada do instrumento de
procuração pública outorgando poderes ao advogado peticionário, devendo ser de plano
rejeitada a apelação tendo em vista a comprovação dos poderes de representação conferidos
ao causídico.

               

Nestes termos,

Pede deferimento.

João Pessoa, 29 de janeiro de 2020.

 

Advogado Abraão Costa F. de Carvalho
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